
C.N.P.J.:
BATATAIS

PREFEITURA MUNICIPAL BATATAIS

Município:
45.299.104/0001-87

ESTADO DE SÃO PAULO 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATATAIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de BATATAIS e
autorização contida na Lei Municipal nº 3986/2023, de 28 de Novembro de 2023.

Remanejamento de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 4571/2024, de 9 de Novembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 400.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.001 - GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS
03.001.28.843.9002.0006-4.6.90.71.00.00.00.00 - Principal Da Dívida Contratual Resgatada

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

R$400.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 400.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

04.003 - ENSINO FUNDAMENTAL
04.000 - SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO

04.003.12.367.2008.2323-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$10.000,00
01.240.0000.0000 EDUCACAO ESPECIAL 10.000,00

04.003.12.361.2008.2322-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$1.000,00
01.220.0000.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 1.000,00

04.002 - EDUCACAO INFANTIL
04.000 - SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO

04.002.12.365.2008.3008-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações R$230.000,00
01.212.0000.0000 EDUCACAO INFANTIL - CRECHE 230.000,00

04.003 - ENSINO FUNDAMENTAL
04.000 - SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO

04.003.12.361.2008.3010-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações R$129.000,00
01.220.0000.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 129.000,00

04.002 - EDUCACAO INFANTIL
04.000 - SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO

04.002.12.365.2008.2312-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente R$30.000,00
05.281.0000.0000 REC. DO SALARIO EDUCACAO - PRE-ESCOLA 30.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 9 de Novembro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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